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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

TERMO DE POSSE

 Aos 26 de julho do ano de dois mil e vinte e três, nesta Cidade de
Barra do Corda, Estado do Maranhão, compareceu na sede da
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA a Sra. GIRLENE DE
LIMA COSTA, que exibiu o título de nomeação para o cargo de
AGENTE DE ENDEMIAS, declarou que veio prestar compromisso
de cumprir o Estatuto do Servidor Municipal, as leis e os
regulamentos e fielmente exercer o cargo para o qual foi nomeada
por Portaria nº 195/2023, do dia 24 de julho de 2023..

Carteira de identidade nº 000110958199-5 SSP/MA
CPF nº 000.181.833-36

Defiro o compromisso prestado, o Prefeito Municipal declarou-a
empossada, do que se lavrou este termo.

Barra do Corda-MA, 26 de julho de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda-MA

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: d1ffd06a8ab3503e8010c3450abecec59e535ed1

PORTARIA N° 195/2023 – GAB, DE 24 DE JULHO DE 2023.

 “NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE AGENTE DE
ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas
atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, GIRLENE DE LIMA COSTA, inscrita no CPF
sob o nº 000.181.833-36, para exercer o cargo efetivo de Agente
de Endemias do Município de Barra do Corda-MA, conforme
determinação judicial, Processo nº 0809157-63.2019.8.10.0027.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do
Maranhão, aos vinte e quatro de julho de dois mil e vinte e três.

Publique-se.

Barra do Corda-MA, 24 de julho de 2023.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 2c0d32b1b72813a75c731ba52a5b7cc681e6f59c

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02 / 2023

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1.148/2022 – Barra do
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo
Aditivo do Contrato nº 349/2022 – Pregão Eletrônico nº 75/2022.
Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para
aquisição/fornecimento de refeição tipo marmitex, para atender as
necessidades da secretaria municipal de Educação do município de
Barra do Corda-MA. Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ
n° 40.227.113/0001-49, neste ato representado pelo Sr. FABIANA
LIMA RABELO inscrito no CPF nº 795.195.632-53, RG nº
0553013020157, representado pelo seu procurador GEORGE
ALVES PALMA CPF nº 778.792.603-15, RG nº 0000146749936.
Secretaria Municipal de Educação CNPJ nº 06.769.798/0001-17.
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do
contrato nº. 349/2022, e alterando termo aditivo, alterando o prazo
de vigência de 22 de junho de 2022 a 22 junho de 2023, para 22 de
junho de 2022 a 31 de dezembro de 2023. DATA: Barra do Corda
(MA), 21 de junho de 2023. ASS: ABDIEL RAMON DO
NASCIMENTO FILHO. CARG: Secretária Municipal de Educação
/Barra do Corda – MA.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 665cbfb69e5682bdaf42ca43fa8c12ba29a4e205
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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